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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1274, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024.
Autoria: Executivo Municipal

“Dispõe  sobre  denominação  de
via pública no Município de Nova
C a m p i n a  ( R U A  C A N D I D A
LOUREIRO  DE  CAMARGO)”

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO,
Prefeita Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal, aprovou através do Autógrafo nº 26/24,
e ela sanciona e promulga a seguinte LEI:

CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO E NATUREZA DO CONSELHO
Art. 1º O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Nova

Campina/SP é um órgão colegiado, deliberativo e de caráter
permanente do Sistema Único de Saúde no âmbito de suas
áreas de abrangência, integrante da estrutura básica da
Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo  Único.  Os  atos  e  decisões  do  Conselho
Municipal  de  Saúde  serão  consubstanciados  em
deliberações  que  serão  homologados  pelo  Secretário
Municipal de Saúde, na ausência de secretário nomeado
serão homologados pelo Prefeito Municipal.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO

Art. 2º Sem prejuízos das funções do poder legislativo,
constituem competências do Conselho Municipal de Saúde:

I - Atuar na formulação e no controle da execução da
política  municipal  de  saúde,  incluindo  os  seus  aspectos
econômico-financeiros  e  propor  estratégias  para  sua
aplicação  aos  setores  públicos  e  privados;

II  -  Avaliar  e deliberar sobre contratos e convênios,
conforme  diretrizes  do  Plano  Municipal  de  Saúde  e  da
legislação em vigor;

III - Implementar a mobilização e articulação contínua
da sociedade, na defesa dos princípios constitucionais que
fundamentam o SUS, para o controle social da saúde;

IV  -  Discutir,  elaborar  e  aprovar  propostas  para
operacionalização  das  diretrizes  aprovadas  pelas
conferências  de  saúde;

V  -  Definir  diretrizes  para  elaboração  dos  planos  de
saúde  e  sobre  eles  deliberar,  conforme  as  diversas
situações epidemiológicas e a capacidade operacional dos
serviços;

VI - Proceder à revisão periódica do plano municipal de
saúde;

VII  -  Propor critérios para a programação e para as
execuções financeiras e orçamentárias do Fundo Municipal
de Saúde, acompanhando e fiscalizando a movimentação e
o destino dos recursos;

VIII - Deliberar sobre os programas de saúde e aprovar
projetos a serem encaminhados ao Poder legislativo, propor
a  adoção  de  critérios  definidores  de  qualidade  e

resolutividade,  atualizando-os  face  ao  processo  de
incorporação  dos  avanços  científicos  e  tecnológicos,  na
área  da  saúde;

IX  -  Estabelecer  diretrizes  e  critérios  operacionais
relativos à localização e ao tipo de unidades prestadoras de
serviços de saúde públicos e privados, no âmbito do SUS,
tendo em vista o direito ao acesso universal às ações de
promoção, proteção e recuperação da saúde em todos os
níveis  de  complexidade  dos  serviços,  sob  a  diretriz  da
hierarquização/regionalização  da  oferta  e  demanda  de
serviços, conforme princípio da equidade;

X  -  Avaliar,  explicitando  os  critérios  utilizados,  a
organização e funcionamento do Sistema Único de Saúde
(SUS);

XI - Aprovar a proposta orçamentária anual da saúde,
tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei
de Diretrizes Orçamentárias (art. 195, § 2º da Constituição
Federal),  observando  o  princípio  do  processo  de
planejamento e orçamentação ascendentes (art. 36 da Lei
nº 8.080/90);

XII  -  Fiscalizar  e  controlar  gastos  e  deliberar  sobre
critérios de movimentação de Recursos da Saúde, incluindo
o Fundo de Saúde, os transferidos e próprios do Município,
Estado, Distrito Federal e da União;

XIII - Analisar, discutir e aprovar o relatório anual de
gestão (RAG), com a prestação de contas e informações
financeiras  repassadas  em  tempo  hábil  aos  conselheiros,
acompanhado  do  devido  assessoramento  técnico;

XIV - Fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das
ações e dos serviços de saúde e encaminhar os indícios de
denúncias  aos  respectivos  órgãos,  conforme  legislação
vigente;

XV - Examinar propostas e denúncias de indícios de
irregularidade, responder no seu âmbito a consultas sobre
assuntos pertinentes às ações e aos serviços de saúde,
bem como apreciar recursos a respeito de deliberações do
Conselho, nas suas respectivas instâncias;

XVI  -  Estabelecer  critérios  para  a  determinação  de
periodicidade  das  Conferências  de  Saúde,  propor  sua
convocação, estruturar a comissão organizadora, submeter
o respectivo regimento e programa ao Pleno do Conselho
de Saúde correspondente,  explicitando deveres e papéis
dos conselheiros nas pré-conferências de saúde;

XVII  -  Estimular  articulação  e  intercâmbio  entre  os
conselhos  de  saúde  e  entidades  governamentais  e
privadas,  visando  à  promoção  da  saúde;

XVIII  -  Estimular,  apoiar  e  promover  estudos  e
pesquisas  sobre  assuntos  e  temas  na  área  de  saúde,
pertinentes ao desenvolvimento do SUS;

XIX -  Estabelecer  ações de informação,  educação e
comunicação  em  saúde  e  divulgar  as  funções  e
competências  do  conselho  de  saúde,  seus  trabalhos  e
decisões  por  todos  os  meios  de  comunicação,  incluindo
informações sobre agendas, datas e local das reuniões;

XX - Apoiar e promover a educação para o controle
social,  constando  do  conteúdo  programático  os
fundamentos teóricos da saúde, a situação epidemiológica,
a organização do SUS, a situação real de funcionamento
dos  serviços  do  SUS,  as  atividades  e  competências  do
Conselho de Saúde, bem como a Legislação do SUS, suas
políticas de saúde, orçamento e financiamento;E
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XXI - Aprovar, encaminhar e avaliar a política para os
recursos humanos do SUS; e

XXII - acompanhar a implementação das deliberações
constantes  do  relatório  das  plenárias  dos  conselhos  de
saúde.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO

Art. 3º O Conselho Municipal de Saúde será composto
por  12  (doze)  membros  e  respectivos  suplentes,  todos
nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal,
na seguinte proporção:

I - 06 (seis) representantes de entidades e movimentos
organizados de usuários dos serviços de saúde;

I I  -  03  (três)  representantes  de  entidades  e
movimentos  organizados  de  trabalhadores  da  área  da
saúde; e

III - 03 (três) representantes do governo municipal e de
prestadores  privados  de  serviços  de  saúde,  sem  fins
lucrativos  ou  conveniados  com  o  SUS.

§ 1º As entidades citadas nos incisos I, II e III do caput
deste  artigo  serão  definidas  em Lei,  seja  por  indicação  do
CMS ou do poder Executivo.

§ 2º O processo de escolha (alteração/substituição) das
entidades e representantes dos movimentos descritos nos
incisos I e II deste artigo, será realizado em plenária, após
manifestação por escrito dos mesmos ou por indicação do
CMS, com aprovação de dois terços de seus integrantes.

§ 3º O processo de escolha (alteração/substituição) das
entidades e representantes do governo, descritos no inciso
III  deste  artigo,  será  de  responsabilidade  do  chefe  do
Executivo,  devendo  o  mesmo  providenciar  o  ato  de
substituição/nomeação  e  encaminhá-lo  ao  Conselho
Municipal  de  Saúde.

§  4º  A  nomeação dos  representantes  indicados nos
incisos  I  e  II  deste  artigo  será  solicitada  ex  officio  pelo
Conselho  Municipal  de  Saúde.

§  5º  No  caso  de  afastamento  temporário  ou  definitivo
do  titular,  automaticamente  assumirá  o  suplente  com
direito a voto.

§ 6º Os membros suplentes terão assegurado o direito
de voz nas reuniões, mesmo na presença dos titulares.

Art.  4º O plenário do Conselho elegerá os membros
para a composição de sua mesa diretora.

§1º  A  mesa  diretora  será  composta  por  01  (um)
presidente,  01  (um)  vice-  presidente,  01  (um)  primeiro-
secretário e 01 (um) segundo-secretário.

§2º Todos os ocupantes da mesa diretora deverão ser
membros titulares, eleitos entre os pares.

Art. 5º Para cada membro titular haverá um membro
suplente.

Parágrafo  Único.  Os  membros  titulares  e  suplentes
serão nomeados pelo Prefeito Municipal através de decreto,
mediante indicação das respectivas entidades e de acordo
com  a  sua  organização  ou  de  seus  fóruns  próprios  e
independentes.

Art.  6º  Será  considerada  como  existente  para  fins  de
participação  no  conselho,  a  entidade  legalmente
organizada  e  oficialmente  reconhecida.

Art. 7º Os representantes do governo municipal serão
de escolha do Prefeito Municipal.

Art.  8º  Os  conselheiros  terão  mandato  de  2  (anos)

anos, permitida a recondução, não devendo coincidir com o
mandato do Prefeito Municipal.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS

DE SAÚDE
Art. 9º O governo municipal garantirá autonomia para

o pleno funcionamento do Conselho de Saúde, destinando
recursos  para  despesas  com  área  física,  secretaria  e
recursos tecnológicos e financeiros.

§1º O Conselho de Saúde define por deliberação de seu
plenário, sua estrutura administrativa e o quadro pessoal
conforme os preceitos da Norma Operacional Básica (NOB)
de Recursos Humanos do SUS.

§2º As formas de estruturação interna do conselho de
saúde voltadas para a coordenação e direção dos trabalhos,
deverão  garantir  a  funcionalidade  na  distribuição  de
atribuições entre conselheiros e servidores, fortalecendo o
processo  democrático,  no  qual  evitará  qualquer
procedimento  que  crie  hierarquia  de  poder  entre
conselheiros  ou  permita  medidas  tecnocráticas  no  seu
funcionamento.

§ 3º A Secretaria executiva é subordinada ao Plenário
do  Conselho  de  Saúde,  que  definirá  sua  estrutura  e
dimensão.

§4º  O  orçamento  do  Conselho  de  Saúde  será
gerenciado pelo próprio conselho de saúde.

§ 5º O Plenário do Conselho de Saúde que se reunirá,
no mínimo, a cada 02(dois) meses e, extraordinariamente
quando necessário, funcionará baseado em seu Regimento
Interno. A pauta e o material de apoio às reuniões devem
ser  encaminhados  aos  conselheiros  com  antecedência
mínima de 48 horas. As reuniões plenárias são abertas ao
público, devendo ser amplamente divulgadas pelos meios
de comunicação locais.

§6º  O  Conselho  de  Saúde  exerce  suas  atribuições
mediante  funcionamento  do  plenário,  que,  além  das
comissões intersetoriais,  estabelecidas na Lei  Federal  nº
8.080/90,  instalará  comissões  internas  exclusivas  de
conselheiros, de caráter temporário ou permanente, bem
como outras comissões intersetoriais e grupos de trabalho
para ações transitórias. Grupos de trabalho poderão contar
com integrantes não conselheiros.

§7º O conselho de saúde constituirá uma Coordenação
Geral ou Mesa Diretora, respeitando a paridade expressa
nesta  resolução,  eleita  em  plenário,  inclusive  o  seu
presidente ou coordenador.

§8º As decisões do conselho de saúde serão adotadas
mediante  quórum mínimo de metade mais  um de seus
integrantes.

§9º Qualquer alteração na organização do conselho de
saúde preservará o que está garantido em Lei, e deve ser
proposta  pelo  próprio  conselho  e  votada  em  reunião
plenária,  para ser alterada em seu Regimento Interno e
homologada pelo gestor do nível competente.

§10 A cada quatro meses deverão constar das pautas e
assegurando o pronunciamento do gestor das respectivas
esferas de governo, para que faça prestação de contas em
relatório detalhado contendo dentre outros, andamento da
agenda  de  saúde  pactuada,  relatório  de  gestão,  dados
sobre o montante e a forma de aplicação dos recursos, nas
auditorias iniciadas e concluídas no período, bem como aE
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produção e a oferta de serviços na rede assistencial própria
contratada ou conveniada, de acordo com o art. 36 da Lei
Complementar  Federal  nº  141/2012  ou  a  que  venha
substituí-la, destacando-se o grau de congruência com os
princípios e diretrizes do SUS.

§11 O conselho de saúde, desde que com a devida
justificativa,  buscará  auditorias  externas  e  independentes,
sobre as contas e atividades do Gestor do SUS, ouvindo o
Ministério Público.

Art. 10. O plenário do conselho deverá manifestar-se
por meio de resoluções, recomendações, moções e outros
atos deliberativos.

Art.  11.  As  resoluções  serão  obrigatoriamente
homologadas pelo Secretário Municipal de Saúde, em um
prazo  de  30  (trinta)  dias,  dando-lhes  publicidade  oficial,  e
se decorrido o prazo mencionado não for homologada a
resolução,  nem  enviada  pelo  gestor  ao  Conselho  com
justificativa e  com proposta de alteração ou rejeição a ser
apreciada na reunião seguinte, as entidades que integram
o  conselho  podem  buscar  a  validação  das  resoluções,
recorrendo, quando necessário ao Ministério Público.

Parágrafo Único. A organização e o funcionamento do
conselho  de  saúde  serão  disciplinados  em  Regimento
Interno, aprovado pelo mesmo conforme dispõe o art. 1º, §
5 º, da Lei Federal n º 1842, de 28 de dezembro de 1980.

CAPÍTULO V DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 12. Os casos omissos e as dúvidas na aplicação da

presente lei, serão dirimidas pelo presidente do conselho
municipal de saúde, ouvido o plenário.

Art.  13.  Os  relatores  do  plenário  ou  das  comissões
poderão  solicitar  ao  presidente,  a  qualquer  tempo,  a
requisição e o encaminhamento de processos e consultas a
entidades nacionais ou internacionais da área da saúde,
bem  como  sindicatos,  inst itutos  de  pesquisas,
universidades,  organizações  não  governamentais  e
organizações  públicas  ou  privadas,  visando  obter
informações  necessárias  à  solução  de  assuntos  que  lhe
forem distribuídos, bem como poderá solicitar opinião ou
comparecimento  de  qualquer  pessoa  às  reuniões,  para
prestar esclarecimentos.

CAPÍTULO VI
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Art.  14.  A  conferência  de  saúde reunir-se-á  a  cada
quatro anos com a representação dos vários segmentos
sociais,  para  avaliar  a  situação  de  saúde  e  propor  as
diretrizes para a formulação da política de saúde nos níveis
correspondentes,  convocada  pelo  Poder  Executivo  ou,
extraordinariamente, por esta ou pelo Conselho de Saúde.

Art. 15. A representação dos usuários na conferência
será  paritária  em  relação  ao  conjunto  dos  demais
segmentos.

Art.  16.  As  conferências  de  saúde  terão  sua
organização  e  normas  de  funcionamento  definidas  em
regimento  próprio,  aprovadas  pelo  respectivo  conselho.

Art.  17.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário, em
especial a Lei Municipal nº 116/1997.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 27 de Agosto
de 2024.

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO

Prefeita Municipal de Nova Campina
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,  Lei  Municipal

nº 1108, de 01.fev.21.
...........................................................................................................

LEI Nº 1275, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024.
Autoria: Executivo Municipal

“Dispõe  sobre  a  alteração  do
artigo 1º parágrafo 2º da Lei nº
1182  de  22  de  setembro  de
2022.”

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO,
Prefeita Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal, aprovou através do Autógrafo nº 27/24,
e ela sanciona e promulga a seguinte LEI:

Artigo  1°  -Fica  alterado  o  artigo  1º,  §2º  da  Lei
nº1182/2022  que  trata  sobre  a  gratificação  por
desempenho  de  Atividade  Delegada,  passando  a  ter  a
seguinte redação:

“§2º A gratificação de que trata o caput tem natureza
indenizatória, não sera incorporada aos vencimentos para
nenhum  efeito,  bem  como  não  será  considerada  para
cálculo de quaisquer vantagens pecuniárias, não incidindo
sobre ela descontos previdenciários de assistência médica
ou natureza tributária. “

Artigo 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 16 de Setembro
de 2024.

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO
Prefeita Municipal de Nova Campina

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,  Lei  Municipal
nº 1108, de 01.fev.21.
...........................................................................................................

LEI Nº 1276, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024.
Autoria: Executivo Municipal

“Dispõe  sobre  o  procedimento
p a r a  a  i n s t a l a ç ã o  d e
infraestrutura  de  suporte  para
Es tação  T ransmissora  de
Rad iocomun i cação  -  ETR
autorizada pela Agência Nacional
de  Telecomunicações  -  ANATEL,
nos termos da legislação federal
vigente.”

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO,
Prefeita Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal, aprovou através do Autógrafo nº 28/24,
e ela sanciona e promulga a seguinte LEI:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo  1º  O  procedimento  para  a  instalação  no
município  de  Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de  pequeno  porte,  cadastrados,  autorizados  e/ou
homologados pela Agência Nacional de Telecomunicações-
ANATEL, fica disciplinado por esta Lei.E
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Parágrafo  único.  Não  estão  sujeitos  às  prescrições
previstas  nesta  Lei  as  infraestruturas  para  suporte  de
radares  militares  e  civis,  com  propósito  de  defesa  ou
controle  de  tráfego  aéreo,  cujo  funcionamento  deverá
obedecer à regulamentação própria.

Artigo  2º  Para  os  fins  de  aplicação  desta  lei,  nos
termos  da  legislação  federal  vigente,  observam-  se  as
seguintes definições:

I - Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR:
conjunto  de  equipamentos  ou  aparelhos,  dispositivos  e
demais  meios  necessários  à  realização de comunicação,
incluindo  seus  acessórios  e  periféricos,  que  emitem
radiofrequências, possibilitando a prestação dos serviços de
telecomunicações;

II - Estação Transmissora de Radiocomunicação Móvel
–  ETR  Móvel:  conjunto  de  instalações  que  comporta
equipamentos de radiofrequência, destinado à transmissão
de sinais de telecomunicações, de caráter transitório;

III  -  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  de
Pequeno  Porte  –  ETR  de  Pequeno  Porte:  conjunto  de
equipamentos  de  radiofrequência  destinado a  prover  ou
aumentar  a  cobertura  ou  capacidade  de  tráfego  de
transmissão  de  sinais  de  telecomunicações  para  a
cobertura de determinada área, apresentando dimensões
físicas reduzidas e que seja apto a atender aos critérios de
baixo  impacto  visual,  assim  considerados  aqueles  que
observam  os  requisitos  definidos  no  art.  15  do  Decreto
Federal  nº  10.480,  de  1  de  setembro  de  2020.

IV  -  Infraestrutura  de  Suporte:  meios  físicos  fixos
utilizados  para  dar  suporte  a  instalação  de  redes  de
telecomunicações, entre os quais postes, torres, mastros,
armários, estruturas de superfície e estruturas suspensas;

V -  Detentora:  pessoa física ou jurídica que detém,
administra  ou  controla,  direta  ou  indiretamente,  uma
infraestrutura de suporte;

VI - Prestadora: pessoa jurídica que detém concessão,
permissão ou autorização para exploração de serviços de
telecomunicações;

VII - Torre: infraestrutura vertical transversal triangular
ou quadrada, treliçada, que pode ser do tipo autosuportada
ou estaiada;

VII I  -  Poste:  infraestrutura  vertical  cônica  e
autosuportada, de concreto ou constituída por chapas de
aço,  instalada  para  suportar  equipamentos  de
telecomunicações;

IX - Poste de Energia ou Iluminação: infraestrutura de
madeira, cimento, ferro ou aço destinada a sustentar linhas
de transmissão de energia elétrica e iluminação pública,
que  pode  suportar  também  os  equipamentos  de
telecomunicações;

X - Antena: dispositivo para irradiar ou capturar ondas
eletromagnéticas no espaço;

XI  -  Instalação  Externa:  instalação  em  locais  não
confinados,  tais  como  torres,  postes,  topo  de  edificações,
fachadas, caixas d’água etc.;

XII - Instalação Interna: instalação em locais internos,
tais  como  no  interior  de  edificações,  túneis,  shopping
centers,  aeroportos,  estádios  etc.

Artigo 3º A aplicação dos dispositivos desta Lei rege-
se pelos seguintes princípios:

I - o sistema nacional de telecomunicações compõe-se

de  bens  e  serviços  de  utilidade  pública  e  de  relevante
interesse social;

II  -  a  regulamentação  e  a  fiscalização  de  aspectos
técnicos das redes e dos serviços de telecomunicações é
competência  exclusiva  da  União,  sendo  vedado  aos
Estados,  aos  Municípios  e  ao  Distrito  Federal  impor
condicionamentos  que  possam  afetar  a  seleção  de
tecnologia, a topologia das redes e a qualidade dos serviços
prestados;

III - a atuação do Município não deve comprometer as
condições e os prazos impostos ou contratados pela União
em relação  a  qualquer  serviço  de  telecomunicações  de
interesse coletivo.

Artigo 4º As Infraestruturas de Suporte para Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de  pequeno  porte,  ficam  enquadradas  na  categoria  de
equipamento urbano e são considerados bens de utilidade
pública e relevante interesse social, conforme disposto na
Lei Federal nº 13.116/2015 – Lei Geral de Antenas, podendo
ser implantadas em todas as zonas ou categorias de uso,
desde que atendam exclusivamente ao disposto nesta Lei,
além de observar os gabaritos de altura estabelecidos na
Portarias do DECEA nº 145, nº146 e 147/DGCEA de 3 de
agosto de 2020, do Comando Aeronáutica, ou outra que
vier a substituí-la.

§ 1º Em bens privados, é permitida a instalação de
Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte,  mediante a devida autorização do proprietário do
imóvel ou, quando não for possível, do possuidor do imóvel.

§ 2º Nos bens públicos de todos os tipos, é permitida a
instalação  de  Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de  pequeno  porte,  mediante  Permissão  de  Uso  ou
Concessão de Direito Real de Uso, que será outorgada pelo
órgão competente, da qual deverão constar as cláusulas
convencionais  e  o  atendimento  aos  parâmetros  de
ocupação  dos  bens  públicos.

§  3º  Nos  bens  públicos  de  uso  comum do povo,  a
Permissão de Uso ou Concessão de Direito Real de Uso para
implantação  da  Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de pequeno porte, será outorgada pelo órgão competente a
título não oneroso, nos termos da legislação federal.

§ 4º Os equipamentos que compõem a Infraestrutura
de Suporte e Estação Transmissora de Radiocomunicação –
ETR,  a  ETR móvel  e  a  ETR de pequeno porte,  não são
considerados  áreas  construídas  ou  edificadas  para  fins  de
aplicação do disposto na legislação de uso e ocupação do
solo,  não  se  vinculando  ao  imóvel  onde  ocorrerá  a
instalação.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS PARA INSTALAÇÃO

Artigo 5º  A instalação da Infraestrutura de Suporte
para  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR
está  sujeita  ao prévio  cadastramento realizado junto  ao
Município, por meio de requerimento padronizado, instruído
com os seguintes documentos:

I - Requerimento padrão;
II - Projeto executivo de implantação da Infraestrutura

de Suporte e respectiva ART;E
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III  -  Contrato social  da Detentora e comprovante de
inscrição no CNPJ – Cadastro nacional de Pessoas Jurídicas;

IV - Documento legal que comprove a autorização do
proprietário ou possuidor do imóvel;

V -  Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) pela Execução
da Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de
Radiocomunicação – ETR;

VI - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou
Registro  de  Responsabilidade  Técnica  (RRT)  pelo
Projeto/Execução da instalação da Infraestrutura de Suporte
para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR;

VII  -  Comprovante do pagamento da taxa única de
cadastramento eletrônico prévio,  no importe de XX UFM
(Unidade Fiscal Municipal);

VIII  -  Declaração  de  Cadastro  do  PRÉ-COMAR  ou
Declaração de Inexigibilidade de Aprovação do Comando da
Aeronáutica  (COMAER),  nos  casos  em  que  a  instalação
ultrapassar  a  edificação  existente  ou,  ainda,  caso  tais
Declarações  não  estejam  disponíveis  ao  tempo  do
Cadastramento  previsto  no  caput,  laudo  de  empresa
especializada que ateste que a estrutura observa o gabarito
de altura estabelecido pelo COMAER.

§ 1º O cadastramento, de natureza autodeclaratória, a
que  se  refere  o  caput,  consubstancia  autorização  do
Município para a instalação da Infraestrutura de Suporte
para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, no
ato do protocolo dos documentos necessários, tendo por
base as informações prestadas pela Detentora.

§ 2º A taxa para o cadastramento será pago no ato do
protocolo do respectivo requerimento, no valor de XXXX,
ajustado anualmente pelo IPCA ou por outro índice que vier
a substitui-lo.

§ 3º O cadastramento deverá ser renovado a cada 10
(dez)  anos  ou  quando  ocorrer  a  modificação  da
Infraestrutura  de  Suporte  instalada.

§ 4º A alteração de características técnicas decorrente
de  processo  de  remanejamento,  substituição  ou
modernização tecnológica não caracteriza a ocorrência de
modificação  para  fins  de  aplicação  do  §  3º,  observado  o
seguinte:

I - remanejamento é o ato de alterar a disposição, ou a
localização  dos  elementos  que  compõem  uma  estação
transmissora de radiocomunicação;

II - substituição é a troca de um ou mais elementos que
compõem  a  Infraestrutura  de  Suporte  de  Estação
Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR
de Pequeno Porte por outro similar;

III  -  modernização é  a  possibilidade de  inclusão ou
troca de um ou mais elementos que compõem uma Estação
Transmissora de Radiocomunicação - ETR, com a finalidade
de  melhoria  da  prestação  de  serviços  e/ou  eficiência
operacional.

Artigo 6º Prescindem do cadastro prévio previsto no
artigo 5º, bastando à Detentora comunicar a instalação ao
órgão municipal  competente,  no prazo de 60 (sessenta)
dias contados da data da instalação:

I  -  o compartilhamento de Infraestrutura de Suporte
para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR ou
para  ETR  de  pequeno  porte  já  cadastrada  perante  o
Município;

II - a instalação de ETR Móvel;
III - a Instalação Externa de ETR de Pequeno Porte.
Parágrafo  único.  A  Instalação  Interna  de  ETR  de

Pequeno Porte não estará sujeita a comunicação aludida no
caput, sujeitando-se apenas à autorização do proprietário
ou do possuidor da edificação.

Artigo  7º  Quando  se  tratar  de  instalação  de
Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte que envolva supressão de vegetação, intervenção em
Área  de  Preservação  Permanente  ou  Unidade  de
Conservação,  ou  implantação  em imóvel  tombado,  será
expedida pelo Município Licença de Instalação, mediante
expediente  administrativo  único  e  simplificado,
consultando-se os órgãos responsáveis para que analisem o
pedido no prazo máximo de 60 dias.

§ 1º O expediente administrativo referido no caput será
iniciado por meio de requerimento padronizado, instruído
com os seguintes documentos:

I - Requerimento padrão;
II - Projeto executivo de implantação da Infraestrutura

de Suporte e respectiva ART;
III  -  Contrato social  da Detentora e comprovante de

inscrição no CNPJ – Cadastro nacional de Pessoas Jurídicas;
IV - Documento legal que comprove a autorização do

proprietário do imóvel ou possuidor do imóvel.
V -  Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou

Registro  de  Responsabilidade  Técnica  (RRT)  pelo
Projeto/Execução da instalação da Infraestrutura de Suporte
para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR;

VI  -  Atestado técnico ou termo de responsabilidade
técnica,  emitido  por  profissional  habilitado,  atestando  que
os elementos que compõem a Infraestrutura de Suporte
para  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR
atendem a legislação em vigor;

VII  -  Comprovante do pagamento da taxa única de
cadastramento eletrônico prévio,  no importe de XX UFM
(Unidade Fiscal Municipal);

VIII  -  Declaração de Inexigibilidade de Aprovação do
Comando  da  Aeronáutica  (COMAER)  ou  laudo  técnico
atestando  a  conformidade  das  características  do
empreendimento aos requisitos estabelecidos pelo COMAER
do local de instalação, sem prejuízo da validação posterior.

§2º  Para  o  processo  de  licenciamento  ambiental,  o
expediente  administrativo  referido  no  caput  se  dará  de
forma  integrada  ao  processo  de  expedição  do
licenciamento  urbanístico.

§3º  Em  não  havendo  a  manifestação  dos  órgãos
responsáveis  no  prazo  referido  no  caput,  o  Município
expedirá  imediatamente  a  Licença  de  Instalação  de
Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação  –  ETR,  baseado  nas  informações
prestadas pela Detentora, com as respectivas Anotações de
Responsabilidade Técnica, e no atestado técnico ou termo
de responsabilidade técnica atestando que os elementos
que compõem a Infraestrutura  de Suporte  para Estação
Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR  atendem  a
legislação em vigor.

CAPÍTULO III
DAS RESTRIÇÕES DE INSTALAÇÃO E OCUPAÇÃO DO
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Artigo 8º Visando à proteção da paisagem urbana a
instalação  da  Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de pequeno porte, em bens privados ou bens públicos de
uso especial ou dominiais, deverá atender a distância de
1,5m (um metro e cinquenta centímetros) do alinhamento
frontal,  das divisas  laterais  e  de fundos,  em relação às
divisas do imóvel ocupado, contados a partir do eixo para a
instalação de postes ou da face externa da base para a
instalação de torres.

§1º  Poderá  ser  autor izada  a  insta lação  de
Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte desobrigadas das limitações previstas neste artigo,
nos casos de impossibilidade técnica para prestação dos
serviços, compatíveis com a qualidade exigida pela União,
devidamente  justificada  junto  ao  órgão  municipal
competente, mediante laudo que justifique detalhadamente
a necessidade de instalação e os prejuízos pela falta de
cobertura no local.

§2º As restrições estabelecidas no Caput deste artigo,
n ã o  s e  a p l i c a m  à  E s t a ç ã o  T r a n s m i s s o r a  d e
Radiocomunicação  –  ETR  e  à  ETR  de  pequeno  porte,
edificados  ou  a  edificar,  implantadas  no  topo  de
edificações.

Artigo 9º A instalação de abrigos de equipamentos da
Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR  é
admitida, desde que respeitada à distância de 1,5m (um
metro e meio) das divisas do lote.

Artigo 10. A instalação de Infraestrutura de Suporte
para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR e
ETR de pequeno porte, com containers e mastros, no topo e
fachadas  de  edificações,  obedecerão  às  limitações  das
divisas do terreno que contém o imóvel, não podendo ter
projeção  vertical  que  ultrapasse  o  limite  da  edificação
existente  para  o  lote  vizinho,  quando  a  edificação  ocupar
todo o lote próprio.

Artigo 11. Os equipamentos que compõem a Estação
Transmissora de Radiocomunicação - ETR deverão receber,
se necessário, tratamento acústico para que o ruído não
ultrapasse os limites máximos estabelecidos em legislação
pertinente.

Artigo 12. O compartilhamento das Infraestruturas de
Suporte pelas prestadoras de serviços de telecomunicações
que utilizam estações transmissoras de radiocomunicação
observará  as  disposições  das  regulamentações  federais
pertinentes.

CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES

Artigo  13.  Nenhuma  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte  poderá  ser  instalada  sem a  prévia  licença  ou  de
cadastro tratado nesta lei, ressalvada a exceção contida no
art. 6º.

Artigo  14.  Compete  à  Secretária  responsável  no
Município  por  fiscalização  ou  às  Subprefeituras  a  ação
fiscalizatória  referente  ao  atendimento  das  normas
previstas nesta lei, a qual deverá ser desenvolvida de ofício
ou  mediante  notícia  de  irregularidade,  observado  o
procedimento estabelecido neste capítulo.

Artigo  15.  Constatado  o  desatendimento  das

obrigações e exigências legais, a detentora ficará sujeita às
seguintes medidas:

I - no caso de ETR previamente licenciada e de ETR
móvel ou ETR de pequeno porte previamente cadastrados:

a) intimação para remoção ou regularização no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do seu recebimento;

b) não atendida a intimação de que trata a alínea “a”
deste inciso, nova intimação para a retirada da instalação
no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contado  da  data  do  seu
recebimento, com a concomitante aplicação de multa no
valor estipulado no inciso III do “caput” deste artigo;

II - no caso de ETR, ETR móvel ou ETR de pequeno
porte instalada sem a prévia licença ou de cadastro tratado
nesta lei:

a) intimação para remoção ou regularização no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do seu recebimento,
com a concomitante aplicação de multa no valor estipulado
no inciso III do “caput” deste artigo;

b) não atendida a intimação de que trata a alínea “a”
deste inciso, nova intimação para a retirada da instalação
ou do equipamento no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do seu recebimento, com a concomitante aplicação de
multa no valor  estipulado no inciso III  do “caput” deste
artigo;

III – observado o previsto nos incisos I e II do caput
deste artigo, a detentora ficará sujeita à aplicação de multa
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

§  1º  Os valores mencionados no inciso III  do caput
deste artigo serão atualizados anualmente pelo IPCA, do
IBGE, ou por outro índice que vier a substituí-lo.

§  2º  A  multa  será  renovável  anualmente,  enquanto
perdurarem as irregularidades.

Artigo 16.  Na hipótese de não regularização ou de
não remoção de ETR ou da infraestrutura de suporte por
parte da detentora, a Prefeitura poderá adotar as medidas
para remoção, cobrando da infratora os custos correlatos,
sem prejuízo da aplicação das multas e demais sanções
cabíveis.

Artigo  17.  As  notificações  e  intimações  deverão  ser
encaminhadas  à  detentora  por  mensagem em endereço
eletrônico  indicado  no  requerimento  da  licença  ou  no
cadastro, quando houver.

Artigo  18.  O  Executivo  poderá  utilizar  a  base  de
dados,  disponibilizada  pela  Anatel,  do  sistema  de
informação de localização de ETRs, ETRs móvel e ETRs de
pequeno  porte  destinados  à  operação  de  serviços  de
telecomunicações.

Parágrafo  primeiro.  Caberá  à  prestadora  orientar  e
informar ao Executivo como se dará o acesso à base de
dados e a extração de informações de que trata o caput.

Parágrafo  segundo.  Fica  facultado  ao  Executivo  a
exigência de informações complementares acerca das ETRs
instaladas, a ser regulamentado em decreto.

Artigo  19.  Os  profissionais  habilitados  e  técnicos
responsáveis, nos limites de sua atuação, respondem pela
correta  instalação  e  manutenção  da  infraestrutura  de
suporte, segundo as disposições desta lei, de seu decreto
regulamentar e das Normas Técnicas – NTs vigentes, bem
como  por  qualquer  sinistro  ou  acidente  decorrente  de
deficiências  de  projeto,  execução,  instalação  e
manutenção.E
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Parágrafo único. Caso comprovada a inveracidade dos
documentos  e  informações  apresentados  pelos
profissionais  habilitados  e  técnicos  responsáveis,  bem
como  a  deficiência  do  projeto,  execução,  instalação  e
manutenção  em  razão  da  atuação  ou  omissão  desses
profissionais,  a  Prefeitura  bloqueará  o  seu  cadastramento
por  até  5  (c inco)  anos  em  novos  processos  de
licenciamento, comunicando o respectivo órgão de classe.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 20. As Infraestruturas de Suporte para Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de pequeno porte,  que estiverem instaladas na data de
publicação desta lei e não possuírem autorização municipal
competente,  ficam  sujeitas  ao  atendimento  das  previsões
contidas nesta Lei, devendo a sua Detentora promover o
Cadastro,  a  Comunicação  ou  a  Licença  de  Instalação
referidos, respectivamente, nos artigos 5º, 6º e 7º.

§  1º  Para  atendimento  ao  disposto  no  caput,  fica
concedido o prazo de 2 (dois) anos, contados da publicação
desta lei, para que a Detentora adeque as Infraestruturas
d e  S u p o r t e  p a r a  E s t a ç ã o  T r a n s m i s s o r a  d e
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte, aos parâmetros estabelecidos nesta Lei, realizando
cadastramento,  a  comunicação  ou  o  licenciamento  de
instalação referidos nos artigos 5º, 6º e 7º.

§  2º  Verificada  a  impossibilidade  de  adequação,  a
detentora  deverá  apresentar  laudo  que  justifique
detalhadamente a  necessidade de permanência  da ETR,
bem como apontar os prejuízos pela falta de cobertura no
local à Prefeitura, que poderá decidir por sua manutenção.

§ 3º Durante o prazo disposto no §1º deste artigo, não
poderá  ser  apl icada  sanção  administrat iva  às
infraestruturas de suporte para Estação Transmissora de
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte,  mencionadas  no  caput,  motivadas  pela  falta  de
cumprimento da presente Lei.

§ 4º No caso de remoção de Infraestruturas de Suporte
para  Estação Transmissora  de Radiocomunicação –  ETR,
ETR móvel e ETR de pequeno porte, o prazo mínimo será de
360  (trezentos  e  sessenta)  dias,  contados  a  partir  do
cadastramento,  da comunicação ou do licenciamento de
instalação  referidos  nos  artigos  5º,  6º  e  7º,  para  a
infraestrutura de suporte que substituirá a Infraestrutura de
Suporte a ser remanejada.

Artigo 21.  Esta lei  entra em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 16 de Setembro
de 2024.

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO
Prefeita Municipal de Nova Campina

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,  Lei  Municipal
nº 1108, de 01.fev.21.
...........................................................................................................

Convocação
Convocação

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA  CAMPINA

COMUNICA  A  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  PÚBLICA

PARA:
-  DEMONSTRAÇÃO  E  AVALIAÇÃO  DO  RGF  –

R E L A T Ó R I O  D E  G E S T Ã O  F I S C A L  D O  2 º
QUADRIMESTRE  DE  2024.

Em  atendimento  ao  Artigo  9º  parágrafo  4º  da  Lei
Complementar 101/2000 – LRF.

DATA DA REALIZAÇÃO: 26/09/2024
HORA: 18h30
LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Gratificação
Gratificação

DECRETO Nº 4150, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

DISPÕE  sobre  Gratificação  por
Dedicação Exclusiva e de Tempo
Integral  –  GDE cumulada com a
gratificação  por  desempenho  de
encargos  especiais  -  GFE  a
servidora  ODETE  CRISTINA
R I B E I R O  D E  R A M O S
MACHADO,  em  exercício  de
cargo de provimento Contratada
por Prazo Determinado.

Jucemara Fortes do Nascimento,
Prefeita Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA

ARTIGO 1.º - Com fundamento no Decreto Municipal
nº  3436,  02.mai.2022,  que  regulamentou  a  gratificação
estatuída na Lei Municipal nº 1050, 04 de Junho 2019, a
servidora  ODETE  CRISTINA  RIBEIRO  DE  RAMOS
MACHADO,  portadora  de  cédula  de  identidade  RG  n°.
27.053.682-6 SP/SSP e do CPF n°. 160.153.748-45 ocupante
do cargo de provimento Contratada por Prazo Determinado
de “AUXILIAR DE ENFERMAGEM TEMPORARIO”, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde.

I  – O regime de trabalho em sistema de escala de
plantão,  remetendo  a  dedicação  exclusiva  e  em tempo
integral, sem prejuízo de ficar o funcionário à disposição do
órgão em que estiver lotado, sempre que as necessidades
do serviço o exigirem;

II – O percentual de gratificação será de 35% (trinta e
cinco  por  cento)  incidente  sobre  o  vencimento,
considerando  as  peculiaridades.

ARTIGO  2º  -  A  gratificação  perdurará  enquanto
permanecer o regime de trabalho especial em sistema de
escala  de  plantão  e  dedicação  exclusiva  e  de  tempo
integral.

ARTIGO 3º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 18 de Setembro
de 2024.

Jucemara Fortes do Nascimento
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e ContratosE
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Ato de autorização
Ato de autorização

Extrato de Autorização - Dispensa de Licitação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA por meio

Ato de Autorização n°077/2024 do Processo Administrativo
nº. 4292/2024; comunica a AUTORIZAÇÃO da Dispensa de
Licitação n° 069/2024 nos termos do art. 75, inciso II da Lei
14.133/21; FORNECEDOR: LAURO VIEIRA BRAZIL inscrito no
CNPJ  n°  67.596.585/0005-59,  OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE
ÓCULOS DE GRAU COMPLETO; VALOR: R$ 38.900,00 (Trinta
e  oito  mil  e  novecentos  reais).  Jucemara  Fortes  do
Nascimento - Prefeita Municipal.
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

Extrato de Contrato
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA por meio

da  Dispensa  Eletrônica  nº  069/2024;  Processo
Administrativo  Nº  4292/2024;  Objeto:  AQUISIÇÃO  DE
ÓCULOS DE GRAU COMPLETO, informa que firmou Contrato
nº052/2024 com a empresa: LAURO VIEIRA BRAZIL, inscrita
no  CNPJ  nº  67.596.585/0005-59,  total  de:  R$  38.900,00
(Trinta e oito mil e novecentos reais), assinado em 18 de
SETEMBRO  de  2024,  vigente  por  12  (doze)  meses.
(Jucemara Fortes do Nascimento - Prefeita Municipal).
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA comunica

a  ADJUDICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO  da  licitação  na
modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO nº.056/2024;  Processo
Administrativo  nº.  3702/2024;  Objeto:  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DO
MOTOR DO VEÍCULO IVECO DAILY; vencedor e respectivo
valor total: JM MACHADO RETIFICA EIRELI - ME, inscrita no
CNPJ  nº .  12.947.184/0001-80  ao  va lor  de  (R$
43.000,00).Maiores  Informações  fone  (15)  3535-6100.
(Camila Praxedes - Pregoeira - Departamento de Compras e
Licitações).
...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA  CAMPINA

COMUNICA  A  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  PÚBLICA
PARA:

-  DEMONSTRAÇÃO  E  AVALIAÇÃO  DO  RGF  –
R E L A T Ó R I O  D E  G E S T Ã O  F I S C A L  D O  2 º
QUADRIMESTRE  DE  2024.

Em  atendimento  ao  Artigo  9º  parágrafo  4º  da  Lei
Complementar 101/2000 – LRF.

DATA DA REALIZAÇÃO: 26/09/2024
HORA: 18h30
LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA

...........................................................................................................
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EXPEDIENTE

Jucemara Fortes do Nascimento 
Prefeita Municipal 
 
Antonio Neves Cavalheiro 
Vice – Prefeito 
 
Matheus Sabino Almeida da Silva 
Secretário de Saúde 
 
Dayane Mesquita Camargo 
Secretária de Obras e Infraestrutura 
 
Eliel Cardoso Santiago 
Secretário de Governo 
 
Luciano Vieira Proença 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte, Turismo e Lazer 

Marcos Nicollau Izzo 
Secretário de Administração e Planejamento 
 
Marcos Takabayachi 
Secretário de Finanças 
 
Rosana Pereira Bertoni Melo
Secretário de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente 
 
Rosangela Aparecida de Souza 
Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania
 

 

Aparecido José de Almeida 
Presidente 
 
Célio Santos Andrade 
Vice – Presidente 
 
Wagner Camargo dos Santos 
Primeiro Secretário  
 
Rosemari da Silva Oliveira 
Segunda Secretária 

Vereadores
 
Anderson Fabricio Souza Silva
 
Calir Lopes de Araujo 

Clavio Lopes da Silva 

Cleuza Benedita de Ramos Cavalheiro 

Marcelo Alfredo de Oliveira

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
O Diário Oficial Eletrônico de Nova Campina, instituído pela
Lei nº 1108/21 é o órgão oficial de publicações do município.

Responsável: Robson de Jesus Bernardo Praxedes MTB 068759/SP
Email: imprensa@novacampina.sp.gov.br | Site: www.novacampina.sp.gov.br

Prefeitura Municipal de Nova Campina
CNPJ 60.123.072/0001-58
Av. Luiz Pastore, 240 - Centro
Telefone: (15) 3535-6100
Site: www.novacampina.sp.gov.br

Câmara Municipal de Nova Campina
CNPJ 60.123.890/0001-50
Rua Lourenço Manoel da Silva, 57 - Centro
Telefone: (15) 3535-1114 (15) 3535-1189
Site: www.camaranovacampina.sp.gov.br
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